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L E I N. 1040 B 
DB 19 DE DEZEMBRO DE 1906 

G. ia o districto de paa ão Cambucy, no municipio e comarca 
da Capital 

O doutor Jorge Tibiriçá, Presidente do Estado de S. Pau lo , 
Faço saber que o Congresso Legis lat ivo do Estado decretou 

i i cu promulgo a l e i seguinte: 
Art igo 1.° F i c a creado no município e comarca da Cap i t a l 

o districto de paz do Cambucy, cujas divisas serão : começam n o 
l i o Tamanduatohy, no ponto em que tem começo a rua Jus to 
de Azambuja e vão por elle acima até encontrar as divisas do 
districto de paz de V i l l a Marianna, seguindo por estes até o ponto 
em que terminam estas divisas, na rua Mun i z de Souza, e por esta 
abaixo, entrando pela rua Correia de Mello e rua Justo de Azam
buja, até chegar ao rio Tamanduatehy, onde t iveram começo as 
presentes divisas. 

Paragrapho único. Todas as ruas, praças, travessas e ave 
nidas por onde passarem estas divisas ficam pertencendo, de am
bos os lados, ao districto do Cambucy. 

Ar t igo 2.° Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim a 

faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São P a u l " , em 17 de De

zembro de 1900. 
J O R G E TIBIRIÇÁ 
GUSTAVO D Í OLIVEIRA GODOY 

Publicada na Secretaria do Interior, em 19 de Dezembro de 
1906.—Servindo de director, Tiburtino Mondim Pestana. 

LEI N. 1040 C 
D E 20 DB DEZEMBRO DE 1906 

Cria o districto de paz ãc «Saruiayá», no municipio e comarca 
de Pirajú : 

0 doutor Joage Tibiriçá, Presidente do Estado de S. Paulo, 
Faço sabor que o Congreso Leg is lat ivo do Estado decretou 

o eu promulgo a l e i seguinte : 
Art igo 1.° F i c a creado um districto de paz, sob a denomi

nação de Sarntayá, no municipio e comarca de P i r a j ú . 
Art igo 2.° As divisas são as seguintes: principiando na ca

beceira do ribeirão da Neblina, descendo por este aié a fazenda 
de José de Brito; dahi fazendo ponto, o procurarão o espigão pelo 
lado esquerdo, seguindo por este a t é ao ribeirão da Bôa Vista, 
descendo por este até a estrada que segue de Pirajú para Santa 
Cruz do Pa 'mita l , seguindo pela mesma até encontrar o rio do 
Palmita l , subindo por este até á barra da fazenda de João Fer
nandes, ah i seguirá pelo espigão, entre meio das duas aguas, se
guem por este espigão até a estrada que segue do P inha l para 
Santa Cruz do Palmita l , seguindo pela estrada á direita até en
contrar o espigão na fazenda do coronel Braz, procurando a ca
beceira do ribeirão denominado Agua Preta, descendo por este 
ao rio Itararé, seguindo por este acima a t é encontrar ss divisas 
da Fartura, seguindo essas até encontrar as de Bel lo Monte, se
guindo es?as até encontrar o principio destas, rnde findarão. 

Art igo 3.° Revogam-se as disposições em contrario. 
0 Secretario de Estado dos Negócios do Interior, as=im a 

íaea executar. 
Palacio do Govorno do Estado de São Paulo, em 20 de De

zembro de 1906. 
J O R G E T IBIRIÇÁ 
GUSTAVO DE OLIVEIRA GODOY 

Publicada na Secretaria do Interior, em 20 de Dezembro de 
1906.—Servindo de director, Tiburtino Mondim Pestana. 

L E I N . 1052 
DB- 28 D B DEZEMBRO D E 1906 

Cria, converte, transfere e supyrime escholas em diversas 
.localidades do Estado 

0 Doutor Jorge Tibiriçá, Presidente do Estado de São Paulo,. 
Faço saber que o Congresso Legis lat ivo do Estado decretou 

e eu promulgo a le i seguinte: 
Ar t igo São. creadas as escholas preliminares seguintes: 
§ 1.° Para o sexo mascul ino : 
U m a no bairro dos Aquinos, do município de Itaberá ; 
U m a no bairro dos Pereiras, do municipio de F a r t u r a ; 
U m a no bairro dos Correas, do Patrocínio de Santa R i ta da 

Concórdia, do municipio de F a r t u r a . 
§ 2.° Para o sexo feminino: 
U m a na sede do municipio de Itaberá. 
§ 3.° M ix tas : 
Uma no-bairro da Lagoa do Sino, do município da F a x i n a ; 
U m a no bairro do U n a , do município deiTremembé; 
U m a no bairro do Rio Claro, do municipio de Caçapava. 
Art igo 2.° São convertidas em mixtas as escholas p r e l im i 

nares seguintes : 
As do sexo masculino dos bairros do Piquete, Borda da Matta 

e Bom Jesus da Bòa V is ta , do municipio de Caçapava; as do 
sexo feminino dos bairros de Campo Grande, Dois Córregos, 
Serra, Gramara, do município de Caçapava e as dos bairros Santo 
Antonio do P inha l , do municipio de São Bento do Sapucahy; 
Lageado, do municipio de Itaporanga; e Vargem Grande, dò 
municipio de São José dos Campos. 

Art igo 3.° E ' transferida a segunda eschola do sexo mas-
culiuo da sede do municipio de Jatahy, para o bairro de I t a -
gaçaba, do mesmo munic ip io . 

Ar t igo 4.° São supprimidas as escholas preliminares s e 
guintes : 

As do sexo masculino dos bairros de Campo Grande, Dois 
Córregos, Serra e Gramma, e a do sexo feminino do bairro do 
Taquaral , todas do municipio de Caçapava. 

Ar t i go , 5." Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negocio do Interior, assim a 

faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo,: em 28 de D e 

zembro de 1906. 
J O R G E T IB IR IÇÁ. 
GUSTAVO D E OLIVEIRA GODOY, 

Publ icada na Secretaria do Interior, em 28 de DezembíO 
de 19.06.—Servindo de director, Tiburtino Mondim Pestana. 

LEI N. 1053 
D E 28 D E DEZEMBRO D E 19C6 

Cria escholas em diversas localidades do Estado 

O Doutor Jorge Tibiriçá, Presidente do Estado de São Paulo, 
Faço saber que o Congresso Leg is lat ivo do Estado decretou 

e eu promulgo a lei seguinte : 
Art igo 1.° F i cam creadas as seguintes escholas p r e l im i 

nares : 
§ 1." Para o sexo masculino : 
Uma no districto de Viradonro, do municipio de P i t a n 

gueiras ; 
Uma na v i l l a de Pitangueiras, do município de egual nome; 
Uma na v i l l a de P irat in inga, do municipio da Bauru, co

marca de Agudos. 
§ 2.° Para o sexo feminino : 
U m a no districto <;de -V i ra d ouro, do muaiçipio de Pitan

gueiras ; 
U r r a na v i l la de Pitangueiras, do municipio de egual nome. 
§ 3." M i x t a : 


